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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - Plenário - 25/07/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 325/2022
Referência: 2649306/2022

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 25 de julho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes,
objeto de solicitação de demonstrativo contabil mensal , Considerando o PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E TOMADA
DE CONTAS que examinou a Prestação de Contas de JUNHO de 2022, composta basicamente de balanços e demonstrativos de
execução orçamentária. Constatamos a veracidade dos fatos, e entendemos que as peças contábeis examinadas representam
adequadamente todos os aspectos substanciados quanto à posição patrimonial e financeira desta Autarquia, e em de acordo com a
Lei 4.320/64, emite parecer favorável à aprovação das contas do período citado pelo Douto Plenário do CREA-AM. Informamos que
este Regional encerra o mês de junho/2022 com os seguintes resultados: a) Superávit Orçamentário de R$ 900.010,65 (Novecentos
mil, dez reais e sessenta e cinco centavos); b) Patrimônio Líquido de R$ 19.723.729,28 (Dezenove milhões, setecentos e vinte e três
mil, setecentos e vinte e nove reais e vinte e oito centavos); c) Déficit Financeiro de R$ 932.583,93 (Novecentos e trinta e dois mil,
quinhentos e oitenta e três reais e noventa e três centavos); d) Superávit Patrimonial de R$ 7.551.544,90 (Sete milhões, quinhentos
e cinqüenta e um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos). Considerando a reunião 6/2022 de DIRETORIA,
que votou pelo DEFERIMENTO da aprovação das contas do mês de junho/2022. Informamos que este Regional encerra o mês de
junho/2022 com os seguintes resultados: a) Superávit Orçamentário de R$ 900.010,65 (Novecentos mil, dez reais e sessenta e cinco
centavos); b) Patrimônio Líquido de R$ 19.723.729,28 (Dezenove milhões, setecentos e vinte e três mil, setecentos e vinte e nove
reais e vinte e oito centavos); c) Déficit Financeiro de R$ 932.583,93 (Novecentos e trinta e dois mil, quinhentos e oitenta e três reais
e noventa e três centavos); d) Superávit Patrimonial de R$ 7.551.544,90 (Sete milhões, quinhentos e cinqüenta e um mil, quinhentos
e quarenta e quatro reais e noventa centavos). considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário,
DECIDIU por unanimidade, pela APROVAÇÃO do demonstrativo contábil com parecer da Comissão de Orçamento e Tomada de
Contas, referente ao mês de junho de 2022. Receita Arrecadada até 30/06/2022 - R$ 10.309.744,73 - Despesa Realizada até
30/06/2022 - R$ 9.409.734,08 - Superávit Orçamentário até 30/06/2022 - R$ 900.010,65. Decisão proferida na 556ª Sessão
Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Anderson De Medeiros (suplente), Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De
Souza, Claudionildo Teles Batalha (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Eirie Gentil Vinhote,
Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra
De Abreu, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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